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Carnaval de Vitória: Sambão terá iluminação reforçada para 
maior segurança, mais brilho e emoção

2818
5 de Fevereiro

O Carnaval de Vitória está chegando e a expectativa para 
os dias de folia é grande. Neste ano, mais uma vez, a 
iluminação do Sambão do Povo foi reforçada para garantir 

ainda mais brilho e emoção às apresentações das escolas de 
samba do Espírito Santo.

Ao todo, 327 novos projetores de LED foram instalados na pista. São 
136 projetores RGBW de 460W, responsáveis pelo espetáculo da 
iluminação cênica, e 191 projetores de LED de 500W, assegurando 
um alto nível de iluminação na avenida.

Segundo o secretário de Transportes, Trânsito e Infraestrutura 
Urbana de Vitória, Alex Mariano, a iluminação no Sambão vai 
novamente emocionar. "Haverá efeitos de luzes e cores, muita 
tecnologia e harmonia. Tudo pensado para empolgar o público", 
adiantou o gestor, que reforçou a importância da parceria da 
Prefeitura com as escolas de samba.

Geradores

Para garantir o funcionamento ininterrupto da iluminação, seis geradores de energia estarão disponíveis, oferecendo uma fonte alternativa em caso 
de falha na rede elétrica da concessionária.

"A iluminação será ser vibrante e dinâmica. Os efeitos das cores deverão acompanhar o ritmo e a temática das músicas. A comissão de frente, os 
carros alegóricos e as alas terão destaque num ambiente bem iluminado, imersivo e envolvente. Uma atmosfera elétrica e contagiante", adiantou 
Alex Mariano.

Videomonitoramento

Além da pista, o corredor atrás dos camarotes, utilizado pelos foliões que acessam ou deixam a estrutura, também recebeu atenção especial. 
O espaço contará com iluminação reforçada, videomonitoramento e patrulhamento da Guarda Municipal de Vitória (GCMV) garantindo mais 
segurança e organização durante todo tempo dos desfiles.

Fora do Sambão do Povo, a Secretaria de Transportes, Trânsito e Infraestrutura (Setran) implementou melhorias na iluminação do entorno e 
proximidades para facilitar a mobilidade dos foliões e aumentar a segurança.

Foram instalados 460 novos projetores de LED em vias estratégicas. Além disso, iluminação temporária foi instalada em pontos essenciais do 
Carnaval de Rua, ampliando a visibilidade e garantindo um ambiente mais seguro para os foliões.

Confira os locais:

•	Avenida Dário Lourenço de Souza (Santo Antônio)

•	Avenida Jerônimo Monteiro (Centro)

•	Avenida Marechal Mascarenhas de Moraes (Centro)

•	Praça Costa Pereira (Centro)

•	Praça Oito de Setembro (Centro)

•	Rua Sete de Setembro (Centro)

•	Avenida Nair Azevedo Silva (Vila Rubim)

•	Avenida República (Centro)

"Com essas iniciativas, a cidade de Vitória reforça seu compromisso em oferecer um Carnaval vibrante, bem iluminado e, acima de tudo, seguro e 
confortável para todos os foliões, moradores e turistas", destacou Alex Mariano.

A iluminação do Sambão do Povo foi reforçada para garantir ainda mais brilho e 
emoção às apresentações das escolas de samba do Espírito Santo.

Leonardo S
ilveira

Este documento foi assinado digitalmente por MUNICIPIO DE VITORIA:27142058000126
Para verificar a assinatura acesse o site http://diariooficial.vitoria.es.gov.br/ e utilize a chave 031E00FC-690F-4DB6-BF48-7535823250A1



2

Diário Oficial do Município de Vitória - ES 05 de fevereiro de 2026 - Edição nº 2818

Pesquisa do Procon Vitória aponta variação de até 213% em 
itens para o Carnaval
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Quem vai participar da folia neste Carnaval deve ficar atento 
aos preços de itens usados para customizar fantasias, 
acessórios, maquiagens, protetor solar e até bebidas. Uma 

pesquisa realizada pelo Procon Municipal de Vitória identificou 
variações significativas nos valores praticados no comércio 
eletrônico, com diferença que ultrapassa 200% para o mesmo 
produto, dependendo da loja escolhida.

É a primeira vez que este tipo de pesquisa é realizado pelo órgão, 
uma inovação que acompanha os avanços do Núcleo de Economia 
da instituição. Veja aqui os resultados completos da pesquisa.

Variações

A maior variação encontrada foi de 213,02% no preço da serpentina, 
item básico da folia carnavalesca. O produto foi encontrado por 
R$ 5,99 em um estabelecimento e chegou a R$ 18,75 em outro, 
mostrando que o consumidor desatento pode pagar mais que o 
triplo pelo mesmo item.

Categorias

Na categoria Acessórios, além da serpentina, o colar havaiano 
apresentou variação de 85,58%, com preços entre R$ 7,49 e R$ 
13,90. Já as máscaras holográficas oscilaram 70,22%, custando de 
R$ 8,90 a R$ 15,15.

Em Maquiagem, a maior diferença foi registrada na tinta spray para 
cabelos, com variação de 128,44% -- preços entre R$ 10,90 e R$ 
24,90. O glitter em pó também chamou atenção, variando 76,34%, 
com valores entre R$ 26,37 e R$ 46,50.

Já o terceiro item com maior variação da categoria foi a pedra adesiva strass, mesmo assim com diferença significativa: 75,81%, custando de                    
R$ 6,20 a R$ 10,90.

Na categoria Protetor Solar, essencial para quem vai curtir blocos durante o dia, o protetor solar infantil apresentou variação de 55,78%, sendo 
encontrado entre R$ 51,99 e R$ 80,99. O protetor solar com hidratante variou 53,11%, com preços de R$ 39,18 a R$ 59,99.

Entre as Bebidas, a maior discrepância foi observada na água mineral, com variação de 55,01%, custando de R$ 23,16 a R$ 35,90. O refrigerante 
em lata também apresentou diferença relevante, de 49%, com preços entre R$ 3,49 e R$ 5,20.

Pesquisar preços

"Essa pesquisa mostra que pesquisar preços é uma atitude de cidadania e de cuidado com o orçamento familiar. Com poucos cliques, o consumidor 
pode evitar gastos desnecessários e aproveitar o Carnaval de forma mais consciente e segura", aponta o secretário municipal de Cidadania, 
Direitos Humanos e Trabalho, Luciano Forrechi.

O gerente do Procon Vitória enfatiza as variações de preços encontradas na pesquisa, inclusive em itens simples e tradicionais da folia. "O recado 
é claro: comparar preços faz toda a diferença e pode representar uma economia significativa para o consumidor", afirma.

Ele reforça que a compra por impulso pode pesar, e muito, no bolso. "A diferença de preços chegou a 213,02%, e a falta de pesquisa pode triplicar 
o custo de itens simples de diversão", ressalta.

Metodologia

A pesquisa foi realizada no dia 28 de janeiro de 2026 e monitorou os preços de 20 itens populares para o Carnaval, divididos em quatro categorias: 
Acessórios e objetos, Maquiagem, Protetor Solar e Bebidas, com cinco produtos em cada grupo.

O levantamento foi feito em quatro grandes varejistas do comércio eletrônico nacional: Amazon, Casa Bahia, Kalunga e Magazine Luiza. O objetivo 
é oferecer uma referência de preços aos consumidores e promover mais transparência nas relações de consumo.

Recomendações do Procon Vitória

1. Comparar o preço final: sempre simular a compra até a etapa de cálculo do frete, pois um produto mais barato pode ficar mais caro se a entrega 
for custosa.

2. Prazo de entrega: verificar se a previsão de entrega atende à necessidade, garantindo que os produtos cheguem antes das festividades.

3. Segurança e especificações: Certificar-se de comprar em sites oficiais, verificar a reputação de vendedores parceiros (marketplace) e ler 
atentamente a descrição de quantidade (ml) em bebidas e protetores.
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Adereços de Carnaval

https://procon.vitoria.es.gov.br/pesquisa-precos/carnaval/pesquisa-de-carnaval-2026
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Sine Vitória realiza plantão de inscrições para Programa 
Jovem Aprendiz para atuação na Vale
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O Sine Vitória promove, na próxima segunda-feira (09), um plantão tira-dúvidas 
para as inscrições de adolescentes com idade de 14 a 17 anos que desejam 
iniciar no mercado de trabalho pelo Programa Adolescente Aprendiz para 

atuação na Vale.

Na oportunidade, funcionários da mineradora explicarão sobre as oportunidades, 
critérios, etapas e os próximos passos formalizar a inscrição no site da companhia. 
São cerca de 60 vagas.

Os jovens aprendizes terão remuneração que varia de R$ 1mil (jornada diária 
de 4 horas) a R$ 1.380,00 (jornada diária de 6h), além de assistência médica,                         
vale-refeição ou refeitório na unidade, vale-transporte ou transporte local, entre 
outros benefícios.

Os adolescentes interessados em tirar dúvidas pessoalmente podem procurar à 
Casa do Cidadão, que está localizada na avenida Maruípe, 2544, em Itararé, no 
período das 10h às 17h.

Para a conversa e verificação da documentação, é importante levar Carteira de Identidade, Carteira de Trabalho, CPF, Comprovante de Residência 
e Declaração Escolar. Para quem não tem Carteira de Trabalho, é possível emitir o documento na própria Casa do Cidadão.

Também é possível saber mais sobre o programa ofertado pela Vale, bem como já fazer a inscrição, acessando o site da empresa - em caso de 
dúvidas ou dificuldade de acesso, podem procurar a equipe que estará no Sine Vitória na segunda (09), das 10h às 17h.

Segundo o secretário municipal de Cidadania, Direitos Humanos e Trabalho, Luciano Forrechi, o plantão facilita o acesso dos jovens às 
oportunidades. "Essa ação no Sine Vitória é uma forma de aproximar os jovens das oportunidades de trabalho formal. O Programa Jovem Aprendiz 
é fundamental para promover inclusão social, qualificação profissional e abrir caminhos para o futuro da nossa juventude", destacou o secretário.

Programa Adolescente Aprendiz

O Programa Jovem Aprendiz da Vale alia formação teórica e prática profissional, contribuindo para o desenvolvimento de competências e 
preparando os participantes para o mundo do trabalho, sempre em conformidade com a legislação vigente.

Mais informações sobre o Programa Adolescente Aprendiz na capital, iniciativa que conta com o apoio da Coordenação de Apoio ao Jovem 
Trabalhador (CAJT), subordinada à Gerência de Encaminhamento ao Mercado, da Semcid, e outras ações voltadas à inserção de jovens no 
mercado de trabalho estão disponíveis em: https://vitoria.es.gov.br/semcid/programa-adolescente-aprendiz.

A VitórIA é um sucesso e, em nove dias de atuação, já acumula muitos atendimentos. A agente de Inteligência Artificial da Saúde de Vitória já 
realizou mais de 206 mil interações e o engajamento só cresce, com o número de acessos diários à VitórIA passando de 18 mil, nos primeiros 

dias, para uma média de 30 mil mensagens diárias.

Além do número de interações, o leque de informações que a VitórIA fornece aos usuários 
também aumentou:
•	Consultas: agendamento, confirmação, cancelamento, reagendamento e 
acompanhamento de fila;
•	Exames: como consultar resultados laboratoriais e acompanhamento de solicitações 
de especialidades;
•	Farmácia: consulta de disponibilidade de medicamentos nas Unidades de Saúde;
•	Atualização de cadastro e telefone;
•	Endereços e telefones de todos os equipamentos de saúde da Semus;
•	Orientações sobre quando procurar o PA ou a Unidade de Saúde;
•	Agendamento de dentista;
•	Atendimento com psicólogo (após acolhimento na Unidade).

"Estamos entusiasmados com o potencial da VitórIA em transformar a experiência de pacientes e profissionais da saúde. Direto pelo WhatsApp, os 
moradores de Vitória agora têm acesso aos serviços de saúde 24 horas por dia. O próximo passo é a interação personalizada, onde a assistente 
atuará proativamente, alertando sobre agendamentos e imunizações pendentes conforme o prontuário de cada paciente. É a tecnologia facilitando 
o acesso, e cuidando das pessoas", afirmou a secretária de Saúde, Magda Lamborghini.

Pesquisa de satisfação

A participação dos pacientes dando opinião sobre a qualidade dos serviços recebidos nos equipamentos da Semus também aumentou 
consideravelmente. Com o SMS, a média de resposta sobre a pesquisa de qualidade era de 4%, mas graças às interações com a VitórIA o retorno 
dos pacientes à pesquisa de satisfação com os serviços já chegou a 30% em alguns dias.

Segurança

Como medida adicional de segurança, a agente virtual VitórIA possui o selo de verificação do WhatsApp (símbolo verde ao lado do nome), que 
indica o uso do WhatsApp Business API e confirma que a conta foi analisada e aprovada pela Meta, empresa responsável pelo aplicativo, como 
um canal legítimo e seguro.

A Semus reforça que a VitórIA não solicita senhas, documentos pessoais ou CPF por meio do WhatsApp, garantindo mais segurança e confiabilidade 
na comunicação com os cidadãos.
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VitórIA: assistente virtual da Saúde de Vitória já fez mais de 
206 mil interações
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https://vagas.msarh.com.br/vaga-de-programa-jovem-aprendiz-vale-20261-espirito-santo-msa020504-es-es
https://vitoria.es.gov.br/semcid/programa-adolescente-aprendiz
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PODER EXECUTIVO

Editais

SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 029/2026
O Secretário Municipal de Gestão e Planejamento, no uso de 
suas atribuições legais e considerando o que consta no processo 
indicado abaixo, faz saber que:
1 – Ficam convocados os candidatos aprovados no Edital 
de Processo Seletivo Simplificado, abaixo relacionados, 
a comparecerem com seu comprovante de inscrição 
impresso na SEGES, na Gerência de Recrutamento, 
Seleção e Registros (atendimento RH), localizada na sede 
da Prefeitura de Vitória, pela entrada principal do Palácio, 
na Avenida Marechal Mascarenhas de Moraes, 1927, Bento 
Ferreira, Vitória/ES – CEP 29.050-945, munidos dos documentos 
para a 2ª ETAPA – DA COMPROVAÇÃO DAS INFORMAÇÕES 
DECLARADAS e DOCUMENTOS PARA CONTRATAÇÃO, no dia 
06/02/2026, no horário de 13 horas, para contratação por 
tempo determinado, bem como o enquadramento salarial 
(Pós-graduação, Mestrado ou Doutorado), mediante cópia 
simples com original para autenticação ou já autenticada em 
cartório, para contratação por tempo determinado, conforme 
Lei Municipal nº 7.534/2008.
OBS.: As vagas disponíveis são para 44 horas.
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – PEB II – SÉRIES 
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (ED. 012/2024)
Processo nº 11416902/2025
1369º Viviane De Souza Sanches
1370º Maria Da Penha Gomes Dos Santos Silva
1371º Raimunda Nonata Da Silva Conceicao
1372º Aline Da Silva Bernabe
1373º Nilda Aparecida De Jesus Almeida Rodrigues
1374º Jaceilma Iraci Da Silva Ferreira
1375º (******) Ricardo Vitorino De Oliveira
1376º (***) Edilene Ferreira De Matos Correa
1377º (******) Andressa Christina Ribeiro Fernandes
1378º Joselaine Nunes Dos Santos Nascimento
1379º Marcia De Souza Franco
1380º Eliedna De Oliveira Goncalves
1381º Nycia Leticia Izoton Mafort
1382º (******) Edilene Silva Lugao
1383º Elaine Da Silva Ferreira
1384º Sabrina Martins De Oliveira Santos
1385º Kassandra Da Silva Vieira
1386º Daiane Cristina Lima
1387º Maria Do Carmo Da Silva Gonçalves 
1388º Aline Mendonca Pereira
1389º Joana Darc Rodrigues De Oliveira
1390º (***) Vivian Da Silva
1391º Janaynna Dias De Freitas Tiago Soares Campos
1392º Fernanda Teresa Nunes Macedo Da Fraga
1393º Adriana De Souza Telaroli
1394º Katiane Leal Rodrigues
1395º Rosilene Muniz Pinto Santana
1396º Adriana Floriano Da Silva
1397º Nilceia Ferreira Da Silva
1398º (***) Rosimeire Pereira Dos Santos
1399º Kelly Ferreira Martins
1400º (***) Lorena Luzia Batista Sepulchro Gomes
1401º (***) Michele Scopel De Almeida Da Silva
1402º Aline Martins Nascimento
1403º Josiana Carla Marcal
1404º (******) Andressa Anizio De Melo
1405º (******) Roberta Tavares Guaitolini
1406º (***) Simone De Oliveira Matias
1407º Natalice Nunes Goncalves
1408º Bruna De Araujo Passini
1409º (***) Alexandra Menezes De Moraes Ferraco
1410º Ana Kelly Nascimento De Oliveira

1411º Soleni Da Rocha Sousa
1412º Wdson Pellegrinni E Silva
1413º Luciana Pereira Da Silva De Deus
1414º Michelle Gomes Rodrigues Da Silva
1415º Leyciany Soares Helmer
1416º Fabiana Chagas De Souza
1417º (******) Maritania Cardoso Dos Santos
1418º Rafael Miron Da Silva Oliveira
1419º Marcela Oliveira Da Silva
1420º Ritielly Zani De Jesus
1421º Dalziany Maria De Lima Cecato Fernandes
1422º Patricia De Cassia Fernandes
1423º Monique Gonzaga Lima
1424º Jomara Fernandes Da Silva
1425º Maria Rosiele Silva De Souza
1426º Dulcia Candido Da Silva Pereira
1427º Edileuza Lima Ribeiro Sculthais
1428º Fernanda Pajares Da Silva
1429º Jacqueline Da Silva Passos
1430º (******) Marcielem Dos Anjos Trancoso
1431º Fernanda De Amorim Lima Santos
1432º Marciele Cristina Gotler Rodrigues
1433º (***) Francielli Oliveira Cordeiro
1434º Rosimara Trancoso De Souza
1435º Lorraine Analia Giostri Pereira
1436º (***) Criselem Furqhiery
1437º Juliana Dias Do Nascimento Santos
1438º Geisa Dos Santos Demetrio Lima
1439º Antonia Leidinauria Viana De Mesquita
1440º (***) Delcy Simoes Junior
1441º Stephanie Gomes Ofrante
1442º Ana Claudia Kutz Athaides Krohling
1443º Ligia Lourenço Nunes Pereira De Melo
1444º (******) Sayonara Motta De Aquino
1445º Rosana Nunes Pereira
1446º Camila Nascimento Simplicio Freitas
1447º (******) Miriam Fernandes Rodrigues
1448º Vinicius Dos Santos Correa
1449º Debora Mayara Da Silva Deorce
1450º Lorena Costa Custodio
1451º Rita De Cassia Belmock Manoel
1452º (******) Damaris Dos Santos Luchini Pires
1453º Katiany Endringer Rondelli Rodrigues
1454º Gleiciane Da Silva Trancoso
1455º Sharline Ferreira De Oliveira
1456º Brenda Da Penha Azevedo
1457º Leiliane Ferreira Costa Soares
1458º Tatieni De Moraes Santos 
1459º Lorena Da Silva Abreu
1460º (******) Francyele Batista De Souza
1461º Max Maciel Pereira Reis
1462º Ludimila Da Costa Gomes
1463º Nayane Oliveira Da Silva Kohler
1464º Gessica Dos Santos
1465º Yasmim Karoline Bernardo Diniz
1466º Eduarda Barreto Campos
1467º Ketlen Dos Santos Rocha
1468º Sabrina Pinto De Souza Carreto
1469º Amanda Botelho Fortunato
1470º Andreza Para Costa
1471º Flavia Santos Souza Pagotto
1472º Joice De Souza Ferreira
1473º Letícia Duarte Paz
1474º Mariana Spadeto Catrinque Costa
1475º Gabrielle Dos Santos Bromenchenkel
1476º Wadnner Diniz Da Cruz 
1477º Raiane Rodrigues Pereira De Almeida
1478º Bruna Yeslen Pantaleao Lira
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1479º Sara Cortes Varela
1480º (***) Nathalia Katley De Oliveira Fernandes
1481º Julia Do Carmo De Souza Freitas
1482º Ludmilla Silva Janeiro Lima
1483º (***) Janine Freitas De Oliveira
1484º Rosiane Moreira Correia De Andrade
1485º Nayara Moreira Silva Nascimento
1486º Laura Dos Santos De Paula
1487º Dulcineia Dos Santos Silva
1488º Vanessa Carla Lopes Braga Xavier
1489º Lorena Da Silva Tassinari
1490º Leidineia Rocha De Oliveira
1491º Evely Fernandes Pereira Andrade
1492º Irinna Baldez Cota
1493º Araci Correa Pereira De Almeida
1494º Conceicao Cravo Dos Santos
1495º Aline Vieira
1496º Adriana Dos Reis Figueiredo
1497º Sandra Batista
1498º Katia De Souza Campos
1499º Gilzimara Teixeira Quintiliano Machado
1500º Hooryk Rosa Celso
1501º Suani Maria De Paula
1502º Mirtes Leite Vieira
1503º Andrea Santana
1504º Fabricia Khenia Monteiro
1505º Maria Helena Carvalho Ferreira Ibrahim
1506º Fabiola Carla Fadini Nascimento
1507º Maria Aparecida De Souza Alves Moreira
1508º Sirlene Ribeiro Ferreira
1509º Irminia De Souza Aguiar
1510º Wanderleia Galott Silverio
1511º Janiele Trindade Alves Da Silva
1512º Vanderleia Dos Santos Nascimento
1513º (***) Maria Carmelita Borborema Da Silva Barbosa
1514º Larissa Moneche Marques Bazileu
1515º (******) Tatiana Barbosa Rocha
1516º Jéssica De Oliveira Gonçalves Gabescht
1517º Stephane De Souza Santos
1518º Cassia Redovalho Dias De Almeida
1519º Larissa Silva Batista Ferreira
1520º Gabriela Da Silva Porto
1521º Geovana Gomes Da Silva Pioto
1522º Fernanda Mangaravite Guerra Polonine
1523º Rafaela Dos Santos Mendes
1524º Camila Marques Machado
1525º Shara Rodrigues Dos Santos Barbosa
1526º Samara Maria De Andrade Araujo
1527º Mellyssa Ramos Braz
1528º Livia Braga Gomes Fritz
1529º Andreia Rodrigues Lepaus Avancini
1530º Fernanda Andrade Loss
1531º Edilene Da Vitoria Santana
1532º Camila Severo Vieira Inhance Fernandes
1533º Daina Pereira Constancia De Jesus
1534º Jhesika Cardoso De Souza
1535º Elielza Quintino Borges
1536º Kayla Almeida Nascimento
1537º Rosangela Fae Selim
1538º Ariana Monico Coradini Fiene
1539º Crislaine Oliveira Da Silva Laranja
1540º Aldione Santos Goncalves
1541º Nelian Ferreira De Souza
1542º Barbara Amelia De Souza Schaffel
1543º Elzi Cordeiro Senna
1544º Saionara Rodrigues Mattos
1545º Walkiria Maria Zanoni Rodrigues Oliveira
1546º Cleuzimar Mendes Goveia Vieira
1547º Fabiana Da Silva Freire
1548º Katyuscia Passos De Jesus
1549º Josilane Magnago De Andrade De Nardi
1550º Ana Paula Dias De Almeida Santiago
1551º Bruna Aparecida Da Conceicao Ferreira
1552º Bianca Samora Rodrigues

1553º (***) Jessica Menezes Dos Santos
1554º Thais Trevezani Frasson
1555º Elcia Machado De Oliveira
1556º Sandra Regina Da Vitoria Evangelista
1557º (***) Ricardo Luiz Pinto De Oliveira
1558º (***) Elisangela Gomes Pimenta Do Rozario
1559º Claudineia Jastrow Reami
1560º Anezia Rocha Luz Filha
1561º Julia De Oliveira Xavier
1562º Sara De Sousa Santos 
1563º Janete Vidal Da Rocha
1564º Ednalva Da Silva
1565º Lucianara Ribeiro Do Rosario
1566º Rozangela Vicente De Souza
1567º Katiani De Souza Menezes
1568º Fabiane Siqueira Da Costa Dos Santos
2 – Todos os candidatos deverão entregar o laudo médico 
admissional emitido por empresa especializada (ASO – contendo 
as informações para a Prefeitura Municipal de Vitória, na função 
pleiteada).
3 – A relação de documentos e formulários obrigatórios para a 
admissão estarão disponíveis no site selecao.vitoria.es.gov.
br, e os mesmos deverão ser entregues sem rasura e legível.
3.1 – Informamos que poderão ser solicitados novos documentos 
para a conclusão do processo de contratação.
4 – A chamada para contratação em designação temporária 
obedecerá aos critérios e instruções contidos no presente edital 
de convocação e no edital de abertura do processo seletivo, 
assim como a ordem de classificação final dos candidatos, a 
fim de atender à excepcional necessidade da rede de ensino 
municipal.
4.1 – Na hipótese de as vagas disponíveis no momento 
desta convocação serem preenchidas antes de se esgotar 
a lista de candidatos aqui convocados, a equipe responsável 
pelo atendimento encerrará as chamadas. Os candidatos 
não admitidos neste momento permanecerão na lista de 
classificação e aguardarão nova chamada pelo site – sem perda 
de sua posição.
5 – O não comparecimento do candidato no prazo especificado 
no item 1 implicará na sua reclassificação para o final da lista 
de reserva do processo seletivo simplificado ao qual concorreu, 
caso o mesmo não tenha sido reclassificado anteriormente.
6 – Informamos que os candidatos deverão obedecer ao horário 
definido no Edital.  Serão distribuídas as senhas por ordem de 
convocação. O candidato que comparecer após o horário acima, 
não terá a prioridade da escolha das vagas.
7 – O candidato indicado pelo símbolo (***) fica ciente de que, 
para assumir esta função, não poderá acumulá-la com a(s) que 
mantém atualmente, devendo optar pela rescisão de vínculo em 
vigência, conforme artigo 31 da Lei Orgânica do Município, que 
trata dos acúmulos de cargos públicos.
7.1 – O candidato que já possui 1 (um) ou 2 (dois) 
vínculos no Município fica ciente que deverá sair dos 
vínculos atuais no momento da assinatura do contrato 
para exercer a função de 44 horas, desde que não seja a 
mesma função que está sendo convocado.
8 – O candidato indicado pelo símbolo (******) fica ciente que: 
estando ativo na carga horária de 25 horas, poderá assumir 
outro vínculo de 25 horas ou deverá rescindir o vínculo ativo, 
de acordo com o artigo 9º, inciso IV, da Lei Municipal nº 7.534, 
de 21 de julho de 2008. Estando ativo na carga horária de 44 
horas, poderá assumir vínculo de 25 horas ou 44 horas mediante 
rescisão do vínculo ativo, nos termos do artigo 9º, inciso IV, da 
Lei Municipal nº 7.534, de 21 de julho de 2008.
9 – Informamos que a  classificação final é diferente da 
“ordem de convocação”.
A  ordem de convocação  adotada pelo Município é uma  lista 
unificada  incluindo cotas de negros/indígena e pessoa com 
deficiência conforme legislações vigentes.

Vitória, 04 de fevereiro de 2026
Regis Mattos Teixeira

Secretário Municipal de Gestão e Planejamento

http://selecao.vitoria.es.gov.br
http://selecao.vitoria.es.gov.br
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SECRETARIA DE TRANSPORTES,
TRÂNSITO E INFRAESTRUTURA URBANA

EDITAL Nº 027
INTERDIÇÃO EM VIAS

O Secretário Municipal de Transportes, Trânsito e Infraestrutura 
Urbana torna público a notificação e ALERTA aos condutores e 
pedestres, conforme §2º do artigo 95 da Lei Nº 9.503/97(CTB), 
que tendo em vista o serviço “Içamento de piscina”, a ser 
realizada por Gisele Souza de Oliveira, a Rua Aleixo Netto, 
trecho entre a R. Afonso Claudio e a Rua Celso Calmon, Bairro 
Praia do Canto, estará totalmente interditada, das 03h às 
06h, no dia 10/02/2026. A responsabilidade de sinalizar será 
da prestadora do serviço. O trânsito será desviado pelas vias 
adjacentes.

Vitória, 03 de fevereiro de 2026
Lucas Henrique Salles Barreiro Nobre
Secretário Municipal de Transportes, 

Trânsito e Infraestrutura Urbana em exercício

SECRETARIA DE TRANSPORTES,
TRÂNSITO E INFRAESTRUTURA URBANA

EDITAL Nº 028
INTERDIÇÃO EM VIAS

O Secretário Municipal de Transportes, Trânsito e Infraestrutura 
Urbana torna público a notificação e ALERTA aos condutores e 
pedestres, conforme §2º do artigo 95 da Lei Nº 9.503/97(CTB), 
que tendo em vista o Evento “Amigos do Bairro” a ser realizado 
pela SEGOV, a Rua Carlos Bonissi, trecho entre os números 58 ao 
66, Bairro Itararé, estará totalmente interditada, das 17h 
às 23h30, no dia 07/02/2026. A responsabilidade de sinalizar 
será da organizadora do evento. O trânsito será desviado pelas 
vias adjacentes.

Vitória, 03 de fevereiro de 2026
Lucas Henrique Salles Barreiro Nobre
Secretário Municipal de Transportes,

Trânsito e Infraestrutura Urbana em exercício

SECRETARIA DE TRANSPORTES,
TRÂNSITO E INFRAESTRUTURA URBANA

EDITAL Nº 029
INTERDIÇÃO EM VIAS

O Secretário Municipal de Transportes, Trânsito e Infraestrutura 
Urbana torna público a notificação e ALERTA aos condutores e 
pedestres, conforme §2º do artigo 95 da Lei Nº 9.503/97(CTB), 
que tendo em vista o evento “24ª Rua Viva”, a ser realizado 
por Carlos Fabian de Carvalho, a Rua Professor Baltazar, trecho 
entre a Rua Sete de Setembro e a Rua Graciano Neves, Bairro 
Centro, estará totalmente interditada, das 12h às 22h, 
no dia 21/02/2026. A responsabilidade de sinalizar será da 
organizadora do evento. O trânsito será desviado pelas vias 
adjacentes.

Vitória, 04 de fevereiro de 2026
Alex Mariano

Secretário Municipal de Transportes,
Trânsito e Infraestrutura Urbana

SECRETARIA DE TRANSPORTES,
TRÂNSITO E INFRAESTRUTURA URBANA

EDITAL Nº 030
INTERDIÇÃO EM VIAS

O Secretário Municipal de Transportes, Trânsito e Infraestrutura 
Urbana torna público a notificação e ALERTA aos condutores e 
pedestres, conforme §2º do artigo 95 da Lei Nº 9.503/97(CTB), 
que tendo em vista o ”Evento Comercial”, a ser realizado 
por Motolob Ltda, a Rua Flávio Abaurre, trecho entre a Av. Mal 
Campos e a Rua Dr. Lauro Farias Santos, Bairro de Lourdes, 
estará totalmente interditada, das 08h às 17h, nos dias 
07 e 08/03/2026. A responsabilidade de sinalizar será da 
organizadora do evento. O trânsito será desviado pelas vias 
adjacentes.

Vitória, 04 de fevereiro de 2026
Alex Mariano

Secretário Municipal de Transportes,
Trânsito e Infraestrutura Urbana

SECRETARIA DE CIDADANIA, DIREITOS HUMANOS E 
TRABALHO

PROCON MUNICIPAL DE VITÓRIA
Em cumprimento à Lei 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor), ao Decreto Federal 2.181/97, à Lei Municipal 
6.033/03 e ao Decreto Municipal 23.544/24, e suas respectivas 
alterações notificamos para:
Recolher, conforme Decisão Administrativa, à conta do Fundo 
Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, o valor da multa 
arbitrada em:
SIPAD N°: 7829794/2016
Reclamante:GLEIDMARA ROSARIO MOURA
Reclamada: AVISTA ADMINISTRADORA DE CARTOES DE 
CREDITO LTDA 
R$ 37.631,09 (trinta e sete mil, seiscentos e trinta e um reais 
e nove centavos)
SIPAD N°: 7831538/2016
Reclamante: MIKHAEL DE ALMEIDA BARRETO
Reclamada: ESPIRITO SANTO COMERCIO DE LIVROS E 
INFORMATICA LTDA
R$ 5.174,27 (cinco mil, cento e setenta e quatro reais e vinte 
e sete centavos)
SIPAD N°: 7838630/2016
Reclamante: ELIANA FARDIN RODOLFO ROSARIO
Reclamada: KMX EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
R$ 992,18 (novecentos e noventa e dois reais e dezoito 
centavos)

Vitória, 03 de fevereiro de 2026
Breno Panetto Morais

Gerente de Proteção e Defesa do Consumidor
Apoio Administrativo Lista 03/2026

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
DA CIDADE E HABITAÇÃO

CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA URBANA – CMPU
CONVOCAÇÃO

Senhor(a) Conselheiro(a),
Convidamos V.S.ª para participar da 1041ª Reunião Ordinária 
do Conselho Municipal de Política Urbana – CMPU, por meio de 
videoconferência.
Data: 11.02.2026
Horário: 14h
Reunião: 1041ª
1. Abertura – 14h
2. Pauta:
a) Aprovação da Ata da 1040ª Reunião
b) Requerente: Flavia Tannure Dadalto
    Protocolo: 11708675/2025
    Assunto: Recurso ao CMPU
c) Requerente: Priscila Pereira de Paula Torres
    Protocolo: 11483657/2025
    Assunto: Recurso ao CMPU
A reunião é aberta a participação de qualquer cidadão. O 
interessado em participar, deverá solicitar acesso por meio do 
e-mail: sedec.se-cmpu@vitoria.es.gov.br, com antecedência 
mínima de 02 (duas) horas da reunião.
Os conselheiros, e demais interessados que solicitarem acesso 
conforme acima indicado, receberão o link da sala virtual no dia 
da reunião.

Vitória, 03 de fevereiro de 2026
Cristhine Samorini

Presidente do Conselho Municipal de Política Urbana
Secretária de Desenvolvimento da Cidade e Habitação

SECRETARIA DE CULTURA
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2026 DE 
PREMIAÇÃO AOS BLOCOS DE CARNAVAL DE RUA DE 

VITÓRIA – POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC (PNAB)
O Município de Vitória, por meio da Secretaria Municipal de 
Cultura (SEMC) e do Fundo Municipal de Cultura (FunCultura), 
torna pública a prorrogação do prazo para as inscrições para o 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2026 DE PREMIAÇÃO 
AOS BLOCOS DE CARNAVAL DE RUA DE VITÓRIA – POLÍTICA 
NACIONAL ALDIR BLANC (PNAB), com vistas à formalização 
de Termo de Compromisso Cultural com o objetivo de premiar 
os blocos de carnaval de rua do município de Vitória, como 
forma de reconhecimento de sua colaboração e contribuição 
no desenvolvimento da manifestação/celebração popular no 
município. Os interessados poderão, até 27/02/2026 (sexta-
feira), às 23h59, apresentar inscrição, exclusivamente, pela 
internet, através da abertura de processo virtual, via Protocolo 
virtual da Prefeitura de Vitória (https://protocolo.vitoria.es.gov.
br).

https://protocolo.vitoria.es.gov.br/
https://protocolo.vitoria.es.gov.br/


7

Diário Oficial do Município de Vitória - ES 05 de fevereiro de 2026 - Edição nº 2818

O Chamamento Público, vinculado ao processo nº 11121322/2025, e seus anexos estarão disponíveis no site http://sistemas.
vitoria.es.gov.br/docOficial/, em “Editais da Cultura - SEMC”, e no Fundo Municipal de Cultura, localizado na Secretaria Municipal 
de Cultura, com endereço na Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 1.927 – Bento Ferreira – Vitória (ES). Outras informações 
podem ser obtidas por meio do telefone 3132-2068 e através do e-mail pnab@vitoria.es.gov.br.

Vitória, 03 de fevereiro de 2026
Eduardo Henning Louzada

Secretário Municipal de Cultura
Gestor do Fundo Municipal de Cultura

SECRETARIA DE CULTURA 
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2026 DE PREMIAÇÃO AOS BLOCOS DE CARNAVAL DE RUA DE VITÓRIA 
POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC(PNAB)

1º RESULTADO FINAL - ETAPA DE AVALIAÇÃO
O Município de Vitória, por meio da Secretaria Municipal de Cultura, torna público o 1º Resultado Final da Etapa de Avaliação do 
Edital nº 001/2026 – Premiação aos blocos de carnaval de rua de Vitória – Política Nacional Aldir Blanc (PNAB), em atendimento 
ao seu item 7.11. 

CATEGORIA 1

POSIÇÃO PROCESSO DATA/HORA DE 
INSCRIÇÃO PROPONENTE BLOCO DE RUA PONTOS RESULTADO MOTIVO

01 765023/2026 31/01/2026 - 09h06 REVIX PRODUÇÕES E EVENTOS 
LTDA Regional da Nair 50 Classificado

CATEGORIA 2

POSIÇÃO PROCESSO DATA/HORA DE 
INSCRIÇÃO PROPONENTE BLOCO DE RUA PONTOS RESULTADO MOTIVO

01 734910/2026 30/01/2026 -  10H57 ELIZANGELA MARIANO DOS 
SANTOS Bloco G.R.B.C Tradição da Ilha 50 Classificado

02 775249/2026 02/02/2026 – 7h32 Luciano Baptista Dietze Bloco Da Pelada - Jesus de 
Nazareth 50 Classificado

03 797272/2026 02/02/2026 - 11h58 RODRIGO MARQUES RABELLO Bloco Beer Bacon Rock In Roll  50 Classificado

CATEGORIA 3

POSIÇÃO PROCESSO DATA/HORA DE 
INSCRIÇÃO PROPONENTE BLOCO DE RUA PONTOS RESULTADO MOTIVO

01 759760/2026 30/01/2026 -  17H07 ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
KUSTELÃO BLOCO KUSTELÃO 50 Classificado

I. Ficam os proponentes classificados, convocados, para apresentação dos documentos de habilitação, elencados no item 8.6. do 
edital, tendo o prazo de 03 (três) dias úteis, sob pena de desclassificação e convocação do(a) próximo(a) proponente classificado(a).
II. Os documentos abaixo, a depender da natureza jurídica de inscrição, devem ser apresentados via protocolo virtual da Prefeitura 
de Vitória (protocolo.vitoria.es.gov.br), preferencialmente na forma de JUNTADA:
a) Para Pessoa Física:
I. Cópia de Documento Oficial com Foto (CNH, Identidade Civil, Carteira de Trabalho);
II. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF;
III. Município de Vitória (Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais), podendo ser emitido através do site portalservicos.
vitoria.es.gov.br;
IV. Estado do Espírito Santo (Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual);
V. União (Certidão Negativa de Débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União);
VI. Tribunal Superior do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas);
VII. Certidão de Regularidade do Empregador, que comprova a regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS) (no caso de pessoa jurídica apenas);
VIII. Cópia do comprovante de domicílio no município de Vitória, em nome do(a) proponente. Serão aceitos: conta de água, 
energia, telefone, condomínio, cartão de crédito, boletos bancários ou correspondência bancária ou de instituições públicas; 
datados a partir de junho de 2024;
IX. Comprovante de titularidade da conta corrente informada na ficha de inscrição (do item 2.8), através de cabeçalho de extrato 
bancário, contrato de abertura da conta, entre outros.
b) Para Pessoa Jurídica:
I. Cópia de Documento Oficial com Foto (CNH, Identidade Civil, Carteira de Trabalho) do representante legal;
II. Cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF do representante legal.
III. Cópia do comprovante de domicílio no município de Vitória, em nome do(a) proponente. Serão aceitos: conta de água, energia, 
telefone, condomínio, cartão de crédito, boletos bancários ou correspondência bancária ou de instituições públicas; datados a 
partir de junho de 2024;
IV. Comprovante de titularidade da conta corrente informada na ficha de inscrição (do item 2.8), através de cabeçalho de extrato 
bancário, contrato de abertura da conta, entre outros.
V. Cópia atualizada do contrato social ou estatuto ou Certificado da Condição do Microempreendedor Individual (CCMEI) ou 
documentação equivalente.
VI. Cópia do termo de posse do representante legal ou cópia da ata que o elegeu, quando não constar o nome do representante 
no estatuto, quando for o caso;
VII. Cópia atualizada do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) ;
VIII. Município de Vitória (Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais), podendo ser emitido através do site portalservicos.
vitoria.es.gov.br;
IX. Estado do Espírito Santo (Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual);
X. União (Certidão Negativa de Débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União);
XI. Tribunal Superior do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas);
XII. Certidão de Regularidade do Empregador, que comprova a regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS) (no caso de pessoa jurídica apenas).
Esclarecimentos poderão ser solicitados via telefone 3132-2068 ou 3132-2080.

Vitória, 03 de fevereiro de 2026
Eduardo Henning Louzada

Secretário Municipal de Cultura
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Portarias

SECRETARIA DE SEGURANÇA URBANA
PORTARIA Nº 022

O Secretário Municipal de Segurança Urbana, no uso de sua competência legal, conforme preceitua a Lei Municipal nº 6.035, de 
19 de dezembro de 2003,

R E S O L V E:
Art. 1º. Determinar o arquivamento do Procedimento Administrativo Disciplinar, na forma de SINDICÂNCIA, eis que nesse 
momento, não se vislumbram elementos probatórios suficientes à caracterização de indícios mínimos de autoria e materialidade de 
infração administrativa passível de sanção disciplinar, conforme os fatos constantes dos autos do Processo n° 2257883/2025.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vitória, 03 de fevereiro de 2026
Amarilio Luiz Boni

Secretário Municipal de Segurança Urbana

ERRATA DA PORTARIA Nº 015, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA EM 19.01.2026, EDIÇÃO 
2805, PÁGINA 9. ONDE SE LÊ: ,..., no período de 12.01.2026 a 23.01.2026 e de 18.02.2026 a 03.03.2026,...,                                                                                          
LEIA-SE: ,..., no período de 12.01.2026 a 23.01.2026 e de 09.03.2026 a 21.03.2026,...,
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Licitações e Contratos

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Resumo de Termo Aditivo nº 02 ao Contrato de Prestação 
de Serviço nº 658/2024. Processos: 3897785/2024   
(Administrativo) / 683907/2026  (Aditivo). Concorrência 
Eletrônica nº 42/2024. ID CIDADES: 2024.077E0600002. 
01.0035. Contratada: PAGANINI ENGENHARIA LTDA. Objeto do 
Contrato: Contratação de empresa ou consórcio especializado 
para execução das obras de reforma e cobertura da quadra da 
EMEF Amilton Monteiro Da Silva, localizada à Rua Elvira Zílio,        
nº 230, Bairro Mário Cypreste, no Município De Vitoria/ES. 
Objeto do Aditivo: Prorrogação do prazo de execução em 60 
(sessenta) dias. Data de assinatura do Termo: 03.02.2026. 
Gestor: Daniela Sickert Barcelos Matrícula: 630852 Fiscal: 
Tamiriz Lage da Silva, Matrícula: 643547. Pareceres Jurídico 
(PGM): 198/2026 respectivamente, constante dos autos.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO  

Resumo de instrumento de Contrato de Prestação de 
Fornecimento nº 32/2026. Processo Administrativo                        
nº 156237/2025. Processo Licitatório nº 11675258/2025. 
Pregão Eletrônico nº 64/2025. ID (CIDADES): 2025.077E0600 
022.01.0028. Contratada: SOLUCÃO Industrial e comércio de 
moveis ltda. objeto do contrato: aquisição de mobiliário escolar 
(aluno, professor e refeitório). Valor do Contrato: 632.009,20 
(seiscentos e trinta e dois mil, nove reais e vinte centavos). 
Vigência: 365 (trezentos e sessenta e cinco (dias) contados da 
assinatura. Data de assinatura do Termo: 23.01.2026. Dotação 
Orçamentária: 14.04.00.12.365.0002. 2006 – Elemento de 
Despesa: 4.4.90.52.42 – Fonte do Recurso: 1.550.0000.0000. 
Nota de Empenho nº 661-000. Gestor: Paulo Roberto Uliana, 
matrícula 345563. Fiscal: Rozimar Francisco de Jesus, matrícula 
643640. 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO  

Resumo de instrumento de Contrato de Fornecimento 
nº 33/2026. Processo Administrativo nº 11675258/2025. 
Processo Licitatório nº 156237/2025. Pregão Eletrônico                  
nº 064/2025. ID (CIDADES): 2025.077E0600022.01.0028. 
Contratada: SOLUÇÃO INDUSTRIAL E COMÉRCIO DE MÓVEIS 
LTDA. Objeto do contrato: Aquisição de mobiliário escolar (aluno, 
professor e refeitório). Valor do Contrato: R$ 119.990,00 (cento 
e dezenove mil e novecentos e noventa reais). Vigência: 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias contados da assinatura. Data 
de assinatura do Termo: 23.01.2026. Dotação Orçamentária: 
14.04.00.12.361.0002. 2006 – Elemento de Despesa: 
4.4.90.52.42 – Fonte do Recurso: 1.500.0025.1001. Nota de 
Empenho nº 660-000. Gestor: Paulo Roberto Uliana, matrícula 
345563. Fiscal: Rozimar Francisco de Jesus, matrícula 643640.

SECRETARIA DE GOVERNO 
EXTRATO DE CONTRATO

Resumo de instrumento de Contrato, em atendimento ao artigo 
94 da Lei Federal nº 14.133/2021. Contrato de Prestação 
de Serviços nº 044/2026. Processo Administrativo 
(Carona) nº 167900/2026. Adesão a Sistema de Registro 
de Preços (Carona) nº 5/2026. ID (CIDADES) (Carona): 
2026.077E0600003.16.0002. Processo Administrativo 
(Licitatório) nº 8131525/2024. Pregão Eletrônico nº 008/2025 
– Ata de Registro de Preços nº 013/2025. ID (CIDADES): 
2025.077E0600022.02.0008. Contratada: SOMAH COMÉRCIO E 
PRODUÇÃO LTDA. Objeto do Contrato: contratação de empresa 
para locação de trios elétricos. Valor do Contrato: R$ 450.000,00 
(Quatrocentos e cinquenta mil reais). Vigência: 365 (Trezentos 
e sessenta e cinco) dias consecutivos, a contar da data de 
sua assinatura. Data de assinatura: 29/01/2026. Dotação 
Orçamentária: 10.01.00.04.122.0037.2.0029 - Elemento de 
Despesa: 3.3.90.39.22 - Fonte do Recurso: 1.500.0000.0000 
e/ou 2.500.0000.0000. Nota de Empenho: 53-000. Pareceres 
Jurídico (PGM) e Técnico (CGM): constante dos autos. Gestor: 
Antonio Eduardo Oliveira Santos, matrícula: 642281. Fiscal: 
Carlos Felipe Rodrigues Borges, matrícula: 641823.  

SECRETARIA DE OBRAS
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. O Município de Vitória/ES 
torna pública a Adjudicação e Homologação da licitação acima 
epigrafada-objeto: Contratação Integrada de empresa 
ou consórcio especializado para elaboração do projeto 
básico, executivo de engenharia e execução das obras 
de urbanização na rua Alaclídio Polinário da Silva - praça 
e via, no Bairro Romão, no município de Vitória/ES. 
Valor: R$ 1.851.000,00 (um milhão, oitocentos e cinquenta 
e um mil reais). Prazo de Execução: 300 dias após a Ordem 
de Serviço. Empresa Vencedora: MATIX CONSTRUTORA LTDA. 
(19.478.201/0001-27). Dotação: 13.01 (Secretaria de Obras) 
– 15.451.0014.2.0085 (Qualificação Urbana) – 4.4.90.51.80 
(Estudos e Projetos) e 4.4.90.51.99 (Outras Obras e Instalações) 
– 1.500.0000.0000, 2.500.0000.0000 (Rec. Não Vinculados 
de Impostos), 1.501.0000.0000 e 2.501.0000.0000 (Outros 
Rec. Não Vinculados), 1.704.0000.0000, 2.704.0000.0000, 
1.705.0000.0000 e 2.705.0000.0000 (Royalties do Petróleo), 
1.708.000.0000 e 2.708.0000.0000 (Compensação Financ. 
Rec. Minerais). Ordenadora de despesa: Secretaria Municipal de 
Obras. Processo nº 7358373/2024. Parecer nº 0326/2025 da 
Procuradoria Geral do Município, favorável constante do Processo 
nº 7358373/2024. Manifestação Técnica nº 0254/2024/
CGM/AT da Controladoria Geral do Município, favorável 
constante do Processo nº 7358373/2024. ID (CIDADES): 
2025.077E0600002.01.0002. Fica assim a presente licitação 
Adjudicada e Homologada. Vitória (ES), 04 de fevereiro de 
2026. Gustavo Perin de Medeiros Teixeira - Secretário Municipal 
de Obras.

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - FUNAMB 
EXTRATO DE CONTRATO

Resumo de instrumento de Contrato, em atendimento ao artigo 
94 da Lei Federal nº 14.133/2021. Contrato de Prestação 
de Serviços nº 015/2026. Processo Administrativo                                   
nº 9747766/2025. Compra Direta nº 170/2025. ID (CIDADES): 
2026.077E0500007.09.0001. Contratada: PASSARIM 
PRODUÇÕES E EVENTOS CULTURA LTDA. Objeto do Contrato: 
Contratação de empresa especializada para a execução de 
atividades lúdico-educativas, por meio da apresentação 
de esquetes teatrais nas praias de Vitória, voltadas aos 
frequentadores e trabalhadores locais, com o objetivo de apoiar 
a realização e o desenvolvimento da Campanha Praia Limpa, 
durante os meses de dezembro de 2025, janeiro e fevereiro 
de 2026. Valor do Contrato: R$ 21.600,00 (vinte e um mil e 
seiscentos reais). Vigência: 90 (noventa) dias consecutivos, a 
contar da data de sua assinatura. Data de assinatura: 16/01/2026. 
Dotação Orçamentária: 22.02.00.18.541.0018.2098 – Natureza 
de Despesa: 3.3.90.39.22 - Fonte do Recurso: 1.759.0257.0000 
(Fundo Ambiental). Nota de Empenho: 1-000. Parecer Técnico 
(CGM): 0046/2026, constante dos autos. Gestor: Juliana 
Sardinha Silvestre Donato, matrícula: 578644. Fiscal: Jacirlane 
Mara da Luz Teixeira Carvalho, matrícula 628691. 

SECRETARIA DE CULTURA 
PROJETO CULTURAL RUBEM BRAGA 

Resumo de instrumento de Termo Aditivo, em atendimento ao 
artigo 61, parágrafo único da Lei Federal nº 8.666/1993. Termo 
Aditivo nº 02. Termo de Incentivo Financeiro à Cultura 
nº: 007/2024. Empreendedor Cultural: Diego Scarparo 
Barbieri. Processo Regulamentar nº: 9163846/2023. Processo 
Administrativo nº: 9111391/2024. Prazo de Vigência: 26 
de dezembro de 2024 a 30 de janeiro de 2026. Valor: sem 
acréscimo de valor. Projeto cultural: “Ferocidade Máxima”. 
Objeto do aditivo: Prorrogação do prazo de vigência para 
execução do projeto, para 10 de abril de 2026, acrescido 
de 60 (sessenta) dias para apresentação da prestação 
de contas. Pareceres Jurídicos: PGM nº 2025. Justificativa: 
Prorrogação do prazo de vigência de projeto habilitado e 
classificado nos termos da Instrução Normativa nº 001/2023 
– Lei Rubem Braga, convocado por meio de ato de convocação 
publicado no Diário Oficial do Município. Edu Henning. Secretário 
Municipal de Cultura.

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 14.133-2021?OpenDocument
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SECRETARIA DE CULTURA 
PROJETO CULTURAL RUBEM BRAGA 

Resumo de instrumento de Termo Aditivo, em atendimento ao artigo 61, parágrafo único da Lei Federal nº 8.666/1993. Termo 
Aditivo nº 02. Termo de Incentivo Financeiro à Cultura nº: 013/2024. Empreendedor Cultural: Geovanni Lima da Silva. 
Processo Regulamentar nº: 9163846/2023. Processo Administrativo nº: 9169083/2024. Prazo de Vigência: 26 de dezembro de 2024 
a 31 de janeiro de 2026. Valor: sem acréscimo de valor. Projeto cultural: “Círculo Máximo Afrobrasilidades na Ilha do Mel”. Objeto 
do aditivo: Prorrogação do prazo de vigência para execução do projeto, para 28 de fevereiro de 2026, acrescido de 
60 (sessenta) dias para apresentação da prestação de contas. Pareceres Jurídicos: PGM nº 2025. Justificativa: Prorrogação 
do prazo de vigência de projeto habilitado e classificado nos termos da Instrução Normativa nº 001/2023 – Lei Rubem Braga, 
convocado por meio de ato de convocação publicado no Diário Oficial do Município. Edu Henning. Secretário Municipal de Cultura.

SECRETARIA DE CULTURA 
PROJETO CULTURAL RUBEM BRAGA 

Resumo de instrumento de Termo Aditivo, em atendimento ao artigo 61, parágrafo único da Lei Federal nº 8.666/1993. Termo 
Aditivo nº 01. Termo de Incentivo Financeiro à Cultura nº: 001/2024. Empreendedor Cultural: Kátia Sausen Da Motta. 
Processo Regulamentar nº: 9163846/2023. Processo Administrativo nº: 9042588/2024. Prazo de Vigência: 26 de dezembro de 
2024 a 01 de fevereiro de 2026. Valor: sem acréscimo de valor. Projeto cultural: “Cidadania, votantes e eleição em Vitória no 
século XIX: inventário, reprodução e transcrição de documentos manuscritos”. Objeto do aditivo: Prorrogação do prazo 
de vigência para execução do projeto, para 02 de agosto de 2026, acrescido de 60 (sessenta) dias para apresentação 
da prestação de contas. Pareceres Jurídicos: PGM nº 2025. Justificativa: Prorrogação do prazo de vigência de projeto habilitado 
e classificado nos termos da Instrução Normativa nº 001/2023 – Lei Rubem Braga, convocado por meio de ato de convocação 
publicado no Diário Oficial do Município. Edu Henning. Secretário Municipal de Cultura.

SECRETARIA DE CULTURA 
PROJETO CULTURAL RUBEM BRAGA 

Resumo de instrumento de Termo Aditivo, em atendimento ao artigo 61, parágrafo único da Lei Federal nº 8.666/1993. Termo 
Aditivo nº 01. Termo de Incentivo Financeiro à Cultura nº: 007/2024. Empreendedor Cultural: Serena Produções Ltda. 
Processo Regulamentar nº: 9163846/2023. Processo Administrativo nº: 9135774/2024. Prazo de Vigência: 26 de dezembro 
de 2024 a 19 de fevereiro de 2026. Valor: sem acréscimo de valor. Projeto cultural: “Aurora Gordon”. Objeto do aditivo: 
Prorrogação do prazo de vigência para execução do projeto, para 30 de julho de 2026, acrescido de 60 (sessenta) 
dias para apresentação da prestação de contas. Pareceres Jurídicos: PGM nº 2025. Justificativa: Prorrogação do prazo de 
vigência de projeto habilitado e classificado nos termos da Instrução Normativa nº 001/2023 – Lei Rubem Braga, convocado por 
meio de ato de convocação publicado no Diário Oficial do Município. Edu Henning. Secretário Municipal de Cultura.

SECRETARIA DE CULTURA 
PROJETO CULTURAL RUBEM BRAGA 

Resumo de instrumento de Termo Aditivo, em atendimento ao artigo 61, parágrafo único da Lei Federal nº 8.666/1993. Termo 
Aditivo nº 01. Termo de Incentivo Financeiro à Cultura nº: 028/2024. Empreendedor Cultural: Felipe Nascimento Gaze. 
Processo Regulamentar nº: 9163846/2023. Processo Administrativo nº: 9189180/2024. Prazo de Vigência: 26 de dezembro de 
2024 a 16 de fevereiro de 2026. Valor: sem acréscimo de valor. Projeto cultural: “Desvendando o patrimônio material de 
Vitória: um game educativo”. Objeto do aditivo: Prorrogação do prazo de vigência para execução do projeto, para 31 
de maio de 2026, acrescido de 60 (sessenta) dias para apresentação da prestação de contas. Pareceres Jurídicos: PGM 
nº 2025. Justificativa: Prorrogação do prazo de vigência de projeto habilitado e classificado nos termos da Instrução Normativa            
nº 001/2023 – Lei Rubem Braga, convocado por meio de ato de convocação publicado no Diário Oficial do Município. Edu Henning. 
Secretário Municipal de Cultura.
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Decretos

DECRETO Nº 26.179
O Prefeito Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito 
Santo, usando da atribuição que lhe é conferida pelo Art. 113, 
inciso XV, da Lei Orgânica do Município de Vitória,

D E C R E T A:
Art. 1º. Exonera, a pedido, Letícia Laia Ricieri do cargo 
comissionado de Assessora Técnica, PC-OP1, na Secretaria de 
Saúde, na forma do Art. 60, §1°, inciso I, da Lei n° 2.994/82, 
a contar de 20.01.2026, conforme informações constantes do 
Processo nº 417533/2026.
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Jerônimo Monteiro, em 05 de fevereiro de 2026
Lorenzo Pazolini

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 26.180
O Prefeito Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito 
Santo, usando da atribuição que lhe é conferida pelo Art. 113, 
inciso XV, da Lei Orgânica do Município de Vitória,

D E C R E T A:
Art. 1º. Exonera, a pedido, Elaine Henrique Moura Sales da 
função gratificada de Coordenadora de Enfermagem do Pronto 
Atendimento de São Pedro, FG-OP1, na Secretaria de Saúde, 
na forma do Art. 60, §1°, inciso I, da Lei n° 2.994/82, a contar 
de 15.01.2026, conforme informações constantes do Processo               
nº 320250/2026.
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Jerônimo Monteiro, em 05 de fevereiro de 2026
Lorenzo Pazolini

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 26.181
O Prefeito Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito 
Santo, usando da atribuição legal,

D E C R E T A:
Art. 1º. Exonera, a pedido, Elaine Henrique Moura Sales, 
matrícula nº 628676, lotado na Secretaria de Saúde, do cargo 
de Técnica de Enfermagem, Quadro Estatutário, na forma do 
Art. 60, §1º, inciso I, da Lei nº 2.994, de 17.12.82 (Estatuto 
dos Funcionários Públicos do Município de Vitória), a contar 
de 15.01.2026, conforme informações constantes do Processo              
nº 320250/2026.
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Jerônimo Monteiro, em 05 de fevereiro de 2026
Lorenzo Pazolini

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 26.182
O Prefeito Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito 
Santo, usando da atribuição legal,

D E C R E T A:
Art. 1º. Exonera, a pedido, Claudia Danielly de Sousa, matrícula 
nº 644547, lotado na Secretaria de Fazenda, do cargo de Analista 
em Gestão Pública, Atuação: Contador, Quadro Estatutário, na 
forma do Art. 60, §1º, inciso I, da Lei nº 2.994, de 17.12.82 
(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Vitória), 
a contar de 02.02.2026, conforme informações constantes do 
Processo nº 577474/2026.
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Jerônimo Monteiro, em 05 de fevereiro de 2026
Lorenzo Pazolini

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 26.183
O Prefeito Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito 
Santo, usando da atribuição legal,

D E C R E T A:
Art. 1º. Exonera, a pedido, Olga Daniele de Almeida Aguiar, 
matrícula nº 642368, lotado na Secretaria de Educação, do 
cargo de Professor de Educação Básica – PEB III, Atuação: 
Educação Especial – Deficiência Intelectual, Quadro Estatutário, 
na forma do Art. 60, §1º, inciso I, da Lei nº 2.994, de 17.12.82 
(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Vitória), 
a contar de 03.12.2025, conforme informações constantes do 
Processo nº 11142087/2025.
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Jerônimo Monteiro, em 05 de fevereiro de 2026
Lorenzo Pazolini

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 26.184
O Prefeito Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito 
Santo, usando da atribuição legal,

D E C R E T A:
Art. 1º. Exonera, a pedido, Monique Santos de Azevedo 
Guimarães, matrícula nº 600202, lotado na Secretaria de 
Educação, do cargo de Professor de Educação Básica – PEB I, 
Atuação: Educação Infantil, Quadro Estatutário, na forma do 
Art. 60, §1º, inciso I, da Lei nº 2.994, de 17.12.82 (Estatuto 
dos Funcionários Públicos do Município de Vitória), a contar 
de 17.12.2025, conforme informações constantes do Processo             
nº 11569067/2025.
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Jerônimo Monteiro, em 05 de fevereiro de 2026
Lorenzo Pazolini

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 26.185
O Prefeito Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito 
Santo, usando da atribuição que lhe é conferida pelo Art. 113, 
inciso XV, da Lei Orgânica do Município de Vitória,

D E C R E T A:
Art. 1º. Exonera Katia Cristina Tolentino da função gratificada de 
Coordenadora do Cartório Urbanístico, FG-OP1, na Procuradoria 
Geral do Município, na forma do Art. 60, §1°, inciso II, da Lei 
n° 2.994/82, a contar de 31.12.2025, conforme informações 
constantes do Ofício PGM/GAB Nº 023/2026.
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Jerônimo Monteiro, em 05 de fevereiro de 2026
Lorenzo Pazolini

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 26.186
O Prefeito Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito 
Santo, usando da atribuição legal,

D E C R E T A:
Art. 1º. Exonera, a pedido, Renata Rosa do Espirito Santo, 
matrícula nº 557230, lotado na Secretaria de Educação, do 
cargo de Assistente de Educação Infantil, Quadro Estatutário, 
na forma do Art. 60, §1º, inciso I, da Lei nº 2.994, de 17.12.82 
(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Vitória), 
a contar de 08.01.2026, conforme informações constantes do 
Processo nº 96540/2026.
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Jerônimo Monteiro, em 05 de fevereiro de 2026
Lorenzo Pazolini

Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 26.187
O Prefeito Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito 
Santo, usando da atribuição legal,

D E C R E T A:
Art. 1º. Exonera, a pedido, Marconi Pereira Fardin, matrícula              
nº 603031, lotado na Secretaria de Transportes e                                                             
Infraestrutura Urbana, do cargo de Engenheiro, Atuação: 
Engenheiro de Telecomunicações, Quadro Estatutário, na forma 
do Art. 60, §1º, inciso I, da Lei nº 2.994, de 17.12.82 (Estatuto 
dos Funcionários Públicos do Município de Vitória), a contar 
de 30.01.2024, conforme informações constantes do Processo              
nº 336155/2026.
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Jerônimo Monteiro, em 05 de fevereiro de 2026
Lorenzo Pazolini

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 26.188
O Prefeito Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito 
Santo, usando da atribuição legal,

D E C R E T A:
Art. 1º. Exonera, a pedido, Lorani Sodre Souza, matrícula                  
nº 633757, lotado na Secretaria de Saúde, do cargo de 
Técnico de Enfermagem, Quadro Estatutário, na forma do Art. 
60, §1º, inciso I, da Lei nº 2.994, de 17.12.82 (Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Vitória), a contar de 
31.12.2025, conforme informações constantes do Processo                                    
nº 11825061/2025.
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Jerônimo Monteiro, em 05 de fevereiro de 2026
Lorenzo Pazolini

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 26.189
O Prefeito Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito 
Santo, usando da atribuição legal,

D E C R E T A:
Art. 1º. Exonera, a pedido, Renata Almeida Franco, matrícula 
nº 529655, lotado na Secretaria de Educação, do cargo de 
Professor de Educação Básica – PEB III, Atuação: Professor de 
História, Quadro Estatutário, na forma do Art. 60, §1º, inciso I, 
da Lei nº 2.994, de 17.12.82 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
do Município de Vitória), a contar de 18.12.2025, conforme 
informações constantes do Processo nº 11664863/2025.
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Jerônimo Monteiro, em 05 de fevereiro de 2026
Lorenzo Pazolini

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 26.190
O Prefeito Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito 
Santo, usando da atribuição legal,

D E C R E T A:
Art. 1º. Exonera, a pedido, Delma Honorio da Silva Lopes, 
matrícula nº 614825, lotado na Secretaria de Educação, do 
cargo de Professor de Educação Básica – PEB II, Atuação: 
Ensino Fundamental do 1º ao 5º, Quadro Estatutário, na forma 
do Art. 60, §1º, inciso I, da Lei nº 2.994, de 17.12.82 (Estatuto 
dos Funcionários Públicos do Município de Vitória), a contar 
de 02.02.2026, conforme informações constantes do Processo               
nº 316580/2026.
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Jerônimo Monteiro, em 05 de fevereiro de 2026
Lorenzo Pazolini

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 26.191
O Prefeito Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito 
Santo, usando da atribuição legal,

D E C R E T A:
Art. 1º. Exonera, a pedido, Larissa dos Santos Lugao, matrícula 
nº 629031, lotado na Secretaria de Educação, do cargo de 
Professor de Educação Básica – PEB IV - Função Pedagógica, 
Quadro Estatutário, na forma do Art. 60, §1º, inciso I, da Lei 
nº 2.994, de 17.12.82 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
do Município de Vitória), a contar de 02.02.2026, conforme 
informações constantes do Processo nº 189014/2026.
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Jerônimo Monteiro, em 05 de fevereiro de 2026
Lorenzo Pazolini

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 26.192
O Prefeito Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito 
Santo, usando da atribuição legal,

D E C R E T A:
Art. 1º. Exonera, a pedido, Weverton Pereira Falcao, matrícula 
nº 628457, lotado na Secretaria de Educação, do cargo de 
Professor de Educação Básica – PEB IV - Função Pedagógica, 
Quadro Estatutário, na forma do Art. 60, §1º, inciso I, da Lei 
nº 2.994, de 17.12.82 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
do Município de Vitória), a contar de 02.02.2026, conforme 
informações constantes do Processo nº 275974/2026.
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Jerônimo Monteiro, em 05 de fevereiro de 2026
Lorenzo Pazolini

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 26.193
O Prefeito Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as informações constantes no Processo Administrativo                                  
nº 615985/2026,

D E C R E T A:
Art. 1º. Autoriza o afastamento do servidor Solange Maria 
Beninca Pezzali, Professor de Educação Básica – PEB III, 
Atuação: Professor de Geografia, matrícula nº 167592, lotado na 
Secretaria de Educação, para participar da 3ª Edição da Jornada 
do Regime de Colaboração Capixaba, no SESC de Guarapari/
ES, no período de 27.01.2026 a 29.01.2026, na forma do Art. 
37, da Lei nº 2.994, de 17.12.82 (Estatuto dos Funcionários 
Públicos do Município de Vitória).
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Jerônimo Monteiro, em 05 de fevereiro de 2026
Lorenzo Pazolini

Prefeito Municipal
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA - IPAMV

PORTARIA Nº 015/2026 
A Presidente do Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Vitória, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o disposto no art. 16, incisos I e II da Lei Municipal nº 4.399/97 com a redação dada pela Lei Municipal nº 6.172 de 
04 de agosto de 2004,    

R E S O L V E:
Art. 1º. Revoga a Portaria nº 119/2024 publicada em 29/05/2024, que concedeu aposentadoria a segurada GEORGIA RAMALHO 
DA SILVA, ocupante do cargo efetivo de Agente Comunitário de Segurança, Grupo I, Classe “3ª”, Referência “07”, matrícula 
521210, lotada na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, na forma do art. 43, § 1º, Inciso I, art. 44 da Lei Orgânica do 
Município de Vitória, com redação dada pelo art. 2º da Emenda à Lei Orgânica do Município de Vitória n° 72/2021 e art. 1º, §§ 1º 
ao 4º, art. 4º, Inciso I e III, §§ 1°, 3º, 4° e arts. 5º e 6º da Lei Complementar nº 08/2021. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor a partir de 20/02/2026. 

Vitória, 03 de fevereiro de 2026
Tatiana Prezotti Morelli
Presidente do IPAMV

Portarias
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